INDICAÇÃO Nº 
483
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, enquanto acionista majoritário, ordene a Sabesp que divulgue nas contas de consumo que emite, fotos de pessoas desaparecidas, com identificação do desaparecido e telefones de contatos para informações.

JUSTIFICATIVA

O número de pessoas desaparecidas é grande no Estado e a divulgação de fotos dos desaparecidos, pode ajudar na localização dessas pessoas. 
Sala das Sessões, em

Deputada Ana do Carmo - PT
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